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                          Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019.  

 

 

 

Comunicação  n° 303/2019 - TJD/RJ 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 06/2019 

- TJD/RJ  

 

De ordem do Auditor Presidente da 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - 

CDR – Dr. Marcello Cavanellas Zorzenon e para os devidos efeitos faço 

saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7ª 

andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS 

 

Daniel Manhães da Silva Macaé Esporte FC Art. 254 § 1º I CBJD 

Lucas Gonçalves de Oliveira Volta Redonda FC Art. 254-A CBJD 

Luís Alberto dos Santos 

Marques 

América FC Art. 254-A CBJD 

Matheus Cordeiro Wanderley Boavista SC Art. 254-A CBJD 

Cassio Mendes da Cruz Faria Adelphi FC Art. 254 CBJD 

Ian Matos Alcena Bela Vista FC Art. 254-A CBJD 

Carlos Glinger Macedo Barcelona EC Art. 254-A CBJD 
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João Marcos R. de Jesus 

Barros 

Barra Mansa FC Art. 243-F (2x) CBJD 

Vagner Vieira Moreno SE Rio das Pedras Art. 254 § 1º II CBJD 

   

 

DIRIGENTE/COMISSÃO TÉCNICA 

Marcos Paulo (auxiliar técnico do Real Maré FC) - jogo: Unisouza FC x 

Real Maré FC – Amador da capital – sub 17 – 10/08/2019 – incurso no art. 

258 § 2º II do CBJD 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA 

Rafael Braga Gonçalves (árbitro assistente) – jogo: Olaria AC x Barra 

Mansa FC – série B1/B2 – sub 17 – 04/08/2019 

 

PROCURADOR 

Dr. Fernando de Souza Couto 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o 

disposto nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados 

para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 16h 

DO DIA 30 DE AGOSTO DE 2019, no endereço citado acima. 

 

                                    Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019.  

 


